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EMENDA  EMENDA  

EMENDA  A DITIVA  Nº ______/2020EMENDA  A DITIVA  Nº ______/2020

Ao Projeto de Lei ComplementarA o Projeto de Lei Complementar
nº 034, de 2020, que Autoriza anº 034, de 2020, que Autoriza a
criação e define as áreas decriação e define as áreas de
atuação da Universidade doatuação da Universidade do
Distrito Federal UnDF e dá outrasDistrito Federal UnDF e dá outras
providências.providências.

A dicione-se os §§ 3º e 4º ao art.A dicione-se os §§ 3º e 4º ao art.  4º, ao Projeto de Lei Complementar4º, ao Projeto de Lei Complementar
epigrafado, com a seguinte redação:epigrafado, com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)

§ 3º Após a aprovação do Estatuto Definitivo da UnDF, a Reitoria Pro Tempore, terá o
prazo máximo de 03 (três) meses para convocar as eleições gerais, para constituição de Lista
Tríplice dos nomes para a função de Presidente e de Reitor, bem como a escolha da
administração superior, assegurada a participação de todos os segmentos da comunidade
acadêmica.

§ 4º A escolha do Reitor recairá sobre pessoa com formação mínima de mestre, de
reconhecida idoneidade e experiência, com, no mínimo, três anos de efetivo exercício de
atividade, e nomeado por ato do Governador para mandato de 4 anos, permitida a
recondução mediante novos processos de escolha”.

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

A presente emenda visa aperfeiçoar o texto da proposição, com o objetivo de
disciplinar o prazo de convocação para as eleições gerais para as funções de Presidente e de
Reitor, garantindo a participação de todos os segmentos da comunidade acadêmica, bem
como os requisitos legais para investidura e os procedimentos para nomeação do Reitor.

Assim rogamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões em,

 

Brasília, 27 de abril de 2020.

  
EDUA RDO PEDROSAEDUA RDO PEDROSA
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